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LEI Nº 124-

De 4- de dezembro de 1950 

Dispõe sObre isenção de impo~ 
to.-

O PRôFEITO DO l\TIJNIC!PIO DE ARARAQUARA, Estado 
de São Paulo, de acOrdo com o que decretou a Câmara !Luni 
cipal em sessão de 30 de novembro de 1950, promulga a S!!_ 
guinte lei: 

Artigo 1º - Fica extensivo aos associdados da 
Sociedade Beneficente "União Operária" de Araraquara, os 
favores da Lei número 90, de 2 de dezembro de 194-9.-

tó 

Artigo 22 - Zsta lei entrará em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.-

Prefeitura do IIunicÍpio de Ararac1uara, aos 4 (quatro) de 
dezembro de 1950 (mil, novecentos e cincoenta).-

(a) Eng2 José dos Santos 
Prefeito liéunicipal 

Publicada na Diretoria do Expediente e Pessoal, na data 
supra .-

(a) Dr. Candido de Barros 
-Diretor da Diretoria do Expe
diente e Pessoal.-


